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EXMO. SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 
 

INDICAÇÃO Nº 1098/2025 
Indica implantação de redutor de velocidade na Rua 
Octávio Maurício Pommer, no Jardim Quaglia.  
 

O Vereador que esta subscreve,  

 

Considerando que, moradores da região procuraram este vereador relatando 

preocupação com o excesso de velocidade praticado por veículos que trafegam pela 

Rua Octávio Maurício Pommer. A via é bastante movimentada, e a falta de mecanismos 

eficazes de controle de velocidade tem colocado em risco a segurança dos moradores, 

em especial das crianças que brincam ou transitam pelo local. 

Considerando que, a implantação de redutores de velocidade — como lombadas 

ou travessias elevadas — é medida essencial para proteger a integridade física da 

população, especialmente em áreas residenciais. O tráfego em alta velocidade 

compromete não apenas os pedestres, mas também a segurança de ciclistas e 

motoristas. 

Considerando que, com essa medida, espera-se coibir abusos, aumentar a 

sensação de segurança da população e preservar vidas. Ressalta-se a importância de 

que o redutor seja instalado após estudo técnico adequado, que considere o fluxo da 

via e as normas de trânsito vigentes. 

 

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao órgão competente a  
realização de estudo técnico para implantação de redutor de velocidade na Rua Octávio 
Maurício Pommer, nas proximidades do número 796, no bairro Jardim Quaglia. 
 
 

 
 
 

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 01 de agosto de 2025. 
 

 
 

DAVID PEDRÃO DA SILVA 
Vereador 
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